ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº. 132/2024
2º TERMO SUPRESSIVO – SUPRESSÃO DE QUANTITATIVO
que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPA, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa BUENO & CIA LTDA, CNPJ nº 02.313.167/0001-38, com sede na Rua Dr. Álvaro Leitão, nº 165, Centro, Município de Alpestre/RS, aqui denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Dispensa nº. 18/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade a legislação pertinente mediante as seguintes clausulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Supressivo é: SUPRESSÃO DE QUANTITATIVO.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O presente termo supressivo está legalmente amparado pelo Art. 125, da Lei 14.133/2021 e pelo Memorando nº 95/2024 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ITENS E VALOR: 

3.1. O valor a ser suprimido é de R$ 429,60 (quatrocentos e vinte e nove reais e sessenta centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. O presente termo aditivo, acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao Contrato nº 132/2024.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. As demais cláusulas do Contrato nº 132/2024 permanecem inalteradas e vigentes.
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.

E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições
 Alpestre/RS, 20 de dezembro de 2024.
                  _________________________                                 __________________________
                    REPRESENTANTE LEGAL                                                   VALDIR JOSÉ ZASSO
                         P/ CONTRATADA                                                       PREFEITO MUNICIPAL

Visto:

________________________________

LINONROSE SCARAVONATTO
OAB/RS 62.637
ASSESSORA JURÍDICA
